
INDICAÇÃO Nº 
2377
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a adoção de providências visando à implantação do Programa Pedágio Ponto a Ponto na Rodovia Dom Pedro I.

JUSTIFICATIVA

A concessão de rodovias no Estado de São Paulo é um programa que vem revertendo em benefícios a toda a população, desonerando o Estado com manutenção das rodovias e permitindo a aplicação destas verbas em áreas afins, como Educação e Saúde.

Ainda que este benefício contemple todos aqueles que necessitam utilizar as rodovias, a população das cidades que se localizam a margem dessas rodovias enfrenta reveses com esta concessão: não há subsídio nenhum a estes moradores.

O Programa Pedágio Ponto a Ponto permite uma cobrança de forma justa, sem implicar em retribuições ou perdas à concessão efetuada.

Com vistas a acabar com esta situação, que é observada nos bairros de Igaratá, município que é transpassado pela Rodovia Dom Pedro I, indicamos ao Senhor Governador a adoção de providências visando à instalação deste Programa na citada rodovia, visando beneficiar os moradores igarataenses.

Contando com o apoio dos Nobres Pares para aprovação, apresentamos este pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado

SPL - Código de Originalidade: 1145734 150713 1501


